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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE SÃO PAULO

Documento de Formalização da Demanda 63/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 63/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

Departamento de Ensino e Pesquisa
01/04/2026 00:
00 160495

RAFAELA 
BARBOZA 
FERNANDES

Descrição sucinta do objeto

Contratação de seguro de vida para médicos residentes do HMASP

Justificativa da prioridade

Trata-se de contratação essencial para a manutenção dos programas de residência médica, uma vez que a ausência de 
cobertura securitária expõe os médicos residentes e a Instituição a riscos administrativos e institucionais, sendo necessária sua 
continuidade sem interrupções.

2. Justificativa de Necessidade

 Há necessidade de contratação de apólice de seguro contra morte acidental e invalidez para os médicos residentes vinculados ao Hospital Militar de Área de São 
Paulo, totalizando 27 residentes, é necessária para garantir proteção durante o exercício das atividades assistenciais e acadêmicas, as quais envolvem riscos inerentes à 
prática médica.

 A medida atende às exigências da Lei nº 11.788/2008, que determina a obrigatoriedade de seguro contra acidentes pessoais para estagiários e residentes, bem como às 
normas internas que regulamentam os programas de residência médica.

 Trata-se de serviço de natureza contínua, essencial à manutenção regular dos programas de residência, assegurando a proteção dos beneficiários e resguardando a 
Administração Pública quanto a eventuais responsabilidades decorrentes da ausência de cobertura securitária.

 

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE SEGUROS E DE PENSÕES(EXCETO SERVIÇO DE RESEGURO)EXCETO 

SERVIÇOS DE SEGURIDADE SOCIAL COMPULSÓRIA
SEGURO DE VIDA 
COLETIVO

27,0031,01 837,27

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

UASG 160495

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: Encaminha-se o presente DFD para análise e adoção das providências necessárias à contratação de apólice de seguro de vida para médicos residentes.

 

 

 

 

ALEXANDRE TAVARES FONSECA DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

RAFAELA BARBOZA FERNANDES
Membro da comissão de contratação

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 A presente demanda é apresentada fora do prazo previsto, devido à necessidade de manter a continuidade da cobertura securitária dos médicos 

residentes desta instituição, cujo contrato atual possui vigência próxima ao vencimento. Ressalta-se que a contratação de seguro de vida e 
acidentes pessoais é condição obrigatória para o funcionamento dos programas de residência médica, conforme a Lei nº 6.932/1981. A ausência 
de tal cobertura gera risco jurídico imediato ao Hospital e inviabiliza a atuação dos profissionais nas unidades de saúde, o que acarretaria 
prejuízo direto à assistência aos pacientes e ao cumprimento do calendário acadêmico.

RAFAELA 
BARBOZA 
FERNANDES
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6. Relacionamentos

Número Descrição
63/2026 Contratação de seguro de vida para médicos residentes do HMASP
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